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 2.  O  candidato  ficará  impedido  de  ser  contratado  ou  será  excluído  do  Projeto 
 Crescer,  conforme  disposto  no  artigo  7º.  do  Decreto  4098/2018,  se  incorrer  em 
 quaisquer das condições abaixo: 

 a)  obtenção  de  ocupação  remunerada,  seja  por  meio  de  vínculo  empregatício, 
 teletrabalho ou contrato de trabalho intermitente; 

 b)  descumprimento  de  quaisquer  dos  requisitos  previstos  na  Lei  Municipal  nº 
 3.615/2017; 

 c)  negligenciar o cumprimento de suas atribuições; 
 d)  mudança de domicílio do beneficiário para outro Município; 
 e)  apresentar  03  (três)  faltas  consecutivas  ou  08  (oito)  faltas  alternadas  sem 

 justificativa; 
 f)  prestar  declaração  falsa  ou  usar  de  qualquer  meio  ilícito  para  obtenção  de 

 vantagens. 

 3.  A  Prefeitura  Municipal  de  Santana  de  Parnaíba  reserva-se  no  direito  de  proceder 
 às  contratações  gradativamente  e  conforme  o  número  de  vagas  que  atenda  às  suas 
 necessidades, consideradas a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes. 

 4.  Nos  casos  não  contemplados  neste  edital  serão  avaliados  e  decididos  pelo 
 Comitê Gestor Intersecretarial do Projeto Crescer. 

 Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2023. 
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